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EDITAL RETIFICADO 
UASG 987745  -   90024/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  024/2026 -    
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

PROCESSO Nº 95842/2025 
 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

10:00h do dia 12/06/2026 

OBJETO 

Pregão eletrônico com sistema Registro de preço para contratação de empresa 

especializada AQUISIÇÃO   DE UNIFORMES, TENIS E MOCHILA escolares, destinados 

aos alunos da rede pública municipal de Paranaguá/PR, especificações e quantidades 

constantes ANEXO III deste Termo de Referência. 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃOR$ 12.297.685,14 (Doze milhões e duzentos e noventa e sete 
mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos) 

R$ 12.297.685,14 (Doze milhões e duzentos e noventa e sete mil e seiscentos e 

oitenta e cinco reais e quatorze centavos) 

Legislação 
Registro de 

Preços 
Instrumento Contratual 

Critério de 
Julgamento 

14.133/2021 Sim SIM 
MENOR PREÇO 
TOTAL DO LOTE 

Licitação Exclusiva 
ME/EPP 

Cota para 
ME/EPP 

Vistoria 
Exige Amostra ou 

Demonstração 
Modo de Disputa 

Não Não Não sim Aberto e Fechado 

Pedido de Esclarecimento e Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis, antes da data de abertura da sessão pública,, até o dia 22/05/26 para os endereços 
eletrônicos: cpl@paranagua.pr.gov.br e neuma.beatriz@paranagua.pr.gov.br ou demais condições do 
Edital. 

Observações Gerais 

 
O pregão será realizado exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações:    www.compras.gov.br, para o 
recebimento de propostas, abertura, disputa de preços e demais atos; 
 
O edital está disponível para download sítio eletrônicos: www.paranagua.pr.gov.br (Portal da Transparência – Suprimentos – 
Compras - Licitações), https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras e www.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de 
Contratações Públicas); 
 
Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Neuma Beatriz Barcellos Valera e equipe de apoio. 

•  E-mail: cpl@paranagua.pr.gov.br e neuma.beatriz@paranagua.pr.gov.br 

•  Endereço: Rua Júlia da Costa, nº 322 – CEP 83203-060, Paranaguá / Paraná 
O atendimento será feito das 08h00min às 11h e das 13h00min às 18h, dias úteis, horário de Brasília – DF. 
 

 
 

mailto:cpl@paranagua.pr.gov.br
mailto:ronald.semlic@paranagua.pr.gov.br
http://www.compras.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:cpl@paranagua.pr.gov.br
mailto:ronald.semlic@paranagua.pr.gov.br
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JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO E ADOÇÃO DE JULGAMENTO POR 

LOTES 
 
 

 A aquisição de uniformes, tênis e mochilas escolares tem como finalidade atender os 

alunos da Rede Pública Municipal de Paranaguá/PR, sendo fundamental garantir a 

padronização dos materiais para assegurar uniformidade e eficiência no atendimento às 

demandas educacionais. A adoção desse critério permite que os uniformes escolares 

possuam especificações estéticas, técnicas e de desempenho compatíveis, garantindo 

equidade na distribuição e assegurando que todos os beneficiários recebam produtos de 

igual qualidade e funcionalidade. 

A padronização também contribui para a otimização da logística de distribuição, o controle 

de qualidade dos itens adquiridos e a gestão contratual, simplificando processos e 

proporcionando maior previsibilidade no fornecimento. Dessa forma, busca-se evitar 

disparidades que possam comprometer a eficácia do programa educacional e garantir 

uma administração mais eficiente dos recursos públicos. 

Ressalta-se que os itens que compõem o objeto possuem natureza de confecção têxtil, 

sendo indispensável a manutenção de padronização rigorosa de tonalidade de cores, tipo 

de tecido, acabamento e padrão de costura, de modo a garantir identidade visual uniforme 

e qualidade homogênea entre os produtos fornecidos. 

14.4 A eventual fragmentação do objeto por itens distintos pode resultar em variações 

indesejadas de tonalidade, diferenças de acabamento, divergências no padrão de costura 

e inconsistências na qualidade dos materiais, comprometendo a finalidade pública da 

contratação e gerando desigualdade entre os alunos beneficiários. 

No caso específico do Município de Paranaguá, não se aplica o parcelamento do objeto 

em sua totalidade, pois a divisão excessiva dos itens comprometeria a padronização, 

coerência estética e qualidade dos uniformes escolares. Assim, o julgamento por 

grupos/lotes revela-se a estratégia mais adequada, por possibilitar ganhos de escala, 

redução de custos administrativos e evitar a fragmentação do objeto, promovendo uma 

gestão contratual mais eficiente. 
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A centralização da contratação em um único fornecedor (ou por grupos integrados), 

respeitada a ampla competitividade do certame, permite maior controle sobre o processo 

produtivo, assegurando que todos os itens sejam confeccionados sob o mesmo padrão 

técnico e estético. Ademais, tal modelo proporciona economicidade, tendo em vista: 

• redução de custos logísticos e operacionais;  

• diminuição de despesas com fiscalização e gestão contratual;  

• ganhos de escala na produção;  

• maior eficiência na entrega e distribuição dos materiais.  

O entendimento encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União, que 

admite o não parcelamento do objeto quando tecnicamente justificado, especialmente 

para preservar a padronização e a eficiência da contratação. Nesse sentido: 

• O Acórdão 1.214/2013 – Plenário do TCU estabelece que o parcelamento deve ser 

adotado sempre que possível, desde que não haja prejuízo técnico ou econômico, 

admitindo-se sua restrição quando a divisão comprometer a execução do objeto.  

• O Acórdão 2.622/2013 – Plenário do TCU reconhece a legitimidade do julgamento 

por lotes quando há interdependência entre os itens ou necessidade de 

padronização, desde que devidamente motivado.  

 

A definição quanto ao parcelamento do objeto foi realizada com base no planejamento da 

contratação, nos termos da Lei 14.133/2021, especialmente em atenção ao art. 23, §1º, 

que estabelece a adoção do parcelamento sempre que tecnicamente viável, sem prejuízo 

da economia de escala, bem como ao art. 40, que impõe à Administração o dever de 

observar a padronização e a racionalização das aquisições. 

No caso concreto, a natureza dos itens — especialmente os de confecção têxtil exige a 

manutenção de rigorosa padronização quanto à tonalidade de cores, tipo de tecido, 

modelagem, acabamento e padrão de costura, de modo a assegurar uniformidade 

estética e qualidade homogênea dos produtos fornecidos. 
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A fragmentação do objeto, nesse contexto, acarretaria risco concreto de divergências 

entre fornecedores, comprometendo a identidade visual dos uniformes escolares e a 

eficiência da contratação. 

Observa-se que os itens agrupados em cada lote possuem similaridade técnica e 

produtiva, especialmente no que se refere à confecção têxtil, exigindo padronização de: 

• tonalidade de cores;  

• tipo de tecido;  

• modelagem;  

• acabamento e costura.  

A divisão adotada também respeita a segmentação do mercado, conforme evidenciado na 

separação entre: 

• vestuário,  

• meias,  

• calçados,  

• mochilas,  

assegurando ampla competitividade no certame. 

Adicionalmente, os quantitativos expressivos por lote possibilitam ganhos de escala, 

contribuindo para a redução dos custos unitários e para a obtenção da proposta mais 

vantajosa, em consonância com os princípios da economicidade e eficiência. 

Diante disso, a opção pelo agrupamento por lotes tecnicamente homogêneos, em 

detrimento do parcelamento integral, mostra-se medida: 

• tecnicamente justificada (padronização de confecção);  

• economicamente vantajosa (ganho de escala comprovado pelos quantitativos);  
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• operacionalmente eficiente (facilita controle, logística e fiscalização);  

evitando riscos concretos de: 

• divergência de tonalidades e padrões;  

• inconsistência de qualidade entre fornecedores distintos;  

• prejuízo à identidade visual dos uniformes escolares;  

• aumento de custos administrativos e operacionais.  

Assim, a modelagem adotada encontra-se plenamente alinhada aos princípios da 

eficiência, economicidade e planejamento, bem como à jurisprudência consolidada do 

Tribunal de Contas da União, atendendo integralmente ao interesse público. 
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JUSTIFICATIVA PARA A NÃO ADOÇÃO DE COTAS RESERVADAS PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

A não adoção de cotas reservadas para microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015, 

decorre de análise técnica realizada na fase de planejamento da contratação, em 

consonância com a Lei 14.133/2021, especialmente quanto aos princípios da eficiência, 

economicidade e padronização. 

Embora a legislação preveja tratamento diferenciado às microempresas e empresas de 

pequeno porte, tal medida não possui caráter absoluto, podendo ser afastada quando 

demonstrada, de forma motivada, a sua incompatibilidade com o interesse público ou 

quando sua adoção comprometer a eficiência da contratação. 

No caso concreto, a eventual divisão do objeto em cotas distintas implicaria a contratação 

de múltiplos fornecedores para itens que exigem padronização rigorosa, especialmente no 

que se refere à confecção dos uniformes escolares, envolvendo: 

• tonalidade de cores;  

• tipo de tecido;  

• modelagem;  

• acabamento e padrão de costura.  

Tal fragmentação comprometeria a uniformidade estética e a qualidade dos produtos, 

gerando risco de fornecimento heterogêneo entre os alunos da rede pública municipal. 

Ademais, a divisão em cotas acarretaria impactos operacionais relevantes, tais como: 

• aumento da complexidade logística na distribuição dos itens;  

• multiplicidade de contratos e fornecedores;  

• maior custo administrativo para fiscalização e gestão contratual;  
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• risco de descompasso nos prazos de entrega;  

• possibilidade de variação nos padrões de qualidade.  

Sob o aspecto econômico, a fragmentação do objeto comprometeria os ganhos de escala, 

elevando os custos unitários e afastando a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, em desacordo com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Destaca-se, ainda, que a execução contratual exige capacidade operacional compatível 

com os elevados quantitativos previstos, o que demanda estrutura produtiva, logística e 

financeira adequada, sendo que a pulverização do objeto pode aumentar o risco de 

inadimplemento parcial ou total, comprometendo a continuidade do fornecimento. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União admite a mitigação de medidas que, 

embora voltadas à ampliação da competitividade, possam comprometer a eficiência e a 

adequada execução do objeto, especialmente quando demonstrada a necessidade de 

padronização e ganho de escala. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme no sentido de que o tratamento 

favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte deve ser aplicado de forma 

compatível com a vantajosidade e a eficiência da contratação, podendo ser afastado 

quando tecnicamente justificado. 

Nesse sentido, o Acórdão 2.846/2013 – Plenário do TCU reforça que a Administração 

deve sempre buscar a proposta mais vantajosa, não sendo admissível a adoção de 

medidas que comprometam esse objetivo. 

De igual modo, o Acórdão 2.622/2013 – Plenário do TCU admite a adoção de soluções 

que privilegiem a eficiência e a adequada execução contratual, especialmente quando 

houver necessidade de padronização. 

Ainda, conforme orientação consolidada do TCU, o tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte não deve ser aplicado quando: 

• não for vantajoso para a Administração; ou  
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• representar prejuízo ao conjunto do objeto contratado  

Dessa forma, a não adoção de cotas reservadas mostra-se medida tecnicamente 

justificada, proporcional e alinhada ao interesse público, assegurando: 

• fornecimento contínuo;  

• padronização dos materiais;  

• eficiência logística;  

• economicidade;  

• adequada execução contratual.  

Ressalta-se, por fim, que a modelagem adotada não impede a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte no certame, permanecendo assegurada a 

ampla competitividade, nos termos da legislação vigente. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

ÍNDICE 

1 PREÂMBULO 

2 DO OBJETO   

3 DO PREÇO, LOTES E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS   

5 DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO,PUBLICIDADE   

6 DO CREDENCIAMENTO NO COMPRAS GOV 

7 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

8 DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA   

9 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES          

11 DA NEGOCIAÇÃO                              

12 DA ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL (ATUALIZADA) 

13 DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14 DAS AMOSTRAS    

15 DA HABILITAÇÃO     

16 DOS RECURSOS   

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO    

18 DA ASSINATURA DATA DE REGISTRO DE PREÇO    
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20 DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

21 GARANTIA CONTRATUAL   
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23 DAS SANÇÕES   

24 REVISÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

25 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS   
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28 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

29 CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
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ANEXOS 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  PARA PROPOSTA COMERCIAL 

 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR /MAPA DE RISCO 

 

ANEXO III – TERMO DE REFERENCIA 

 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ANEXO V – MINUTA DO FUTURO E EVENTUAL CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

ANEXO VI I – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 

 

ANEXO VI II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ECONÔMICO/FINANCEIRA 

 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ torna público que a Secretaria Municipal de 

Educação realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO TOTAL  DO LOTE, sistema REGISTRO DE PREÇOS, visando a futura e  

eventual “ Contratação de empresa  especializada par AQUISIÇÃO   DE UNIFORMES, 

TENIS E MOCHILA escolares, destinados aos alunos da rede pública municipal de 

Paranaguá/PR, especificações e quantidades constantes ANEXO III deste Termo de 

Referência, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Paranaguá/PR, em conformidade com a autorização contida nos autos do 

Processo nº 95842/2025, cujo procedimento está adstrito as seguintes normas de 

regência: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decretos Municipais nº 683/2018 e 

4.319/2023, além das demais legislações  e normas aplicáveis ao objeto do certame e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

 

1.2 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recurso de 

tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação 

de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do 

certame. 

 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidora pública nomeada por meio do Decreto 

Municipal nº 871/2025, publicado no DOMP de 22/05/2025, denominada PREGOEIRA, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Compras.gov.br”, constante da página eletrônica do Portal de Compras do Governo 

Federal, coordenador do sistema. 
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1.4 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço www.compras.gov.br, conforme datas e horários definidos: 

 

1.5 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos em sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 

de Paranaguá: www.paranagua.pr.gov.br, no link Licitações Municipais. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto da presente licitação a “ contratação de empresa especializada  para 

AQUISIÇÃO   DE UNIFORMES, TENIS E MOCHILA escolares, destinados aos alunos da 

rede pública municipal de Paranaguá/PR, especificações e quantidades constantes 

ANEXO III deste Termo de Referência. 

 

2.2 A licitação será em 05 (cinco) LOTES, conforme tabela constante no edital. 

 

2.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada, conforme Art. 83 da lei 14.133/2021. 

 

2.4 O Contratado será obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato celebrado entre as partes, na forma do Art. 

125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
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3. DO PREÇO, LOTES E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

   

3.1 O valor total estimado do presente certame importa em R$ 12.297.685,14 (Doze 

milhões e duzentos e noventa e sete mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e 

quatorze centavos) 
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3.2. São fixados os seguintes preços máximos por lote, conforme descrito na tabela 

abaixo constante: 

 

3.3. A competição se dará por menor preço total (global) do lote, sendo que o licitante 

deverá formular sua proposta respeitando os valores máximos fixados neste Edital. 

 

 

3.5 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta do recurso das 

seguintes dotações orçamentárias, para o exercício de 2026, devidamente ajustada na 

dotação do exercício subsequente: 

 

11.001.2080.0012.0361.0016 - 1000 

 

  

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

4.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO TOTAL 

(GLOBAL) DO LOTE. 

 

4.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital nem 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO,  PUBLICIDADE DOS 

ATOS E DECISÕES 

 

5.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados em até 03 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, somente serão prestados e 

considerados quando apresentados por escrito, dirigido a Pregoeira, devendo ser 

protocolado, por protocolo eletrônico até às 23h59min do prazo legal, encaminhada aos 

seguintes endereços eletrônicos: cpl@paranagua.pr.gov.br e 

neuma.beatriz@paranagua.pr.gov.br. 
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5.1.1 O horário de atendimento da Secretaria Municipal da Administração no Protocolo 

Geral, sito a Rua Júlia da Costa 322, Centro, é das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 

18h00 HORÁRIO DE Brasília – DF, nos dias úteis. 

5.1.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão conter o nome completo do 

responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, 

número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 

  

5.2 Não será conhecida a impugnação apresentada fora do prazo legal. 

 

5.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame, disponibilizado para consulta no sítio eletrônico: 

www.paranagua.pr.gov.br, no link Licitações Municipais. 

 

5.4 Caso seja acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

5.5 Os atos e decisões da presente licitação serão divulgados em sítio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Paranaguá: www.paranagua.pr.gov.br, no link Licitações 

Municipais, para ciência de todos os interessados. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO COMPRAS.GOV.BR 

 

6.1 Poderão participar deste certame as interessadas estabelecidas no País, que 

estiverem previamente CREDENCIADAS junto ao Portal de Compras do Governo Federal 

(www.compras.gov.br), que atendam todas as exigências contidas neste edital e seus 

anexos, com ramo de atuação/atividade pertinente ao objeto da licitação. 

 

6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico no sistema Compras.gov.br, os interessados em 

participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e 

intransferível, obtidas no Portal de Compras do Governo Federal. 

http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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6.3 O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema (Portal de Compras do Governo 

Federal) ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

6.4.1 A não observância do disposto nesse item poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

6.5 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

6.6 Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, inclusive por meio da Lei Complementar 

147/2014, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida 

Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões 

“Microempresa”, “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME”, 

“EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

6.6.1 Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em 

sua firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema 

junto ao Portal de Compras do Governo Federal. 

6.6.2 Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: A 

obtenção do benefício a que se refere o item 6.6 fica limitada às Microempresas e às 

Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa 

de Pequeno porte. 

 

6.7 A comprovação de que trata o subitem 6.6, quanto à condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos 

documentos de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, através 

de um desses documentos: 

a Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou 

EPP; 

b Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal. 

  

7.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e 

intransferível do credenciado e, subsequente, encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conforme critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e horário limite estabelecidos para abertura da sessão pública. 

OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.compras.gov.br, opção “Acesso ao Sistema”. 

7.1.1 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no edital. 

7.1.1.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida 

no item 7.1.1 sujeitará o licitante às sanções previstas em Lei. 

7.1.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem 

como pela sua desconexão. 

7.1.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 

 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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7.2 Não poderão participar deste Pregão: 

7.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

7.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

7.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

7.2.5.1 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da 

qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 

7.2.5.2 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

7.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.2.8 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 

7.2.9 Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 7.2.8, 

enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa 

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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7.2.10 Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 7.2.9; 

7.2.11 Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem 

como as pessoas físicas sob insolvência; 

7.2.12 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 

7.2.13 Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão;   

7.2.14 Empresas que não se qualifiquem como microempresa – ME, empresa de pequeno 

porte – EPP, ou Microempreendedor Individual - MEI, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar n° 123/2006 e suas alterações subsequentes, com relação aos itens 1, e 

2; 

7.2.15 Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente, todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 

da Lei nº 14.133/2021; 

 

7.3 Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, nos termos do disposto no 

art. 15 da Lei 14.133/2021, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 

valores de cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 

de um consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º Fica  estabelecido para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 

por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação. 
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§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, 

em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do 

caput deste artigo. § 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de 

empresas consorciadas. § 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente 

autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a 

nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 

licitatório que originou o contrato. 

 

7.4 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014, para nenhum efeito 

legal, a pessoa jurídica: 

a De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b Que seja filial, sucursal, agência ou representação no País, de pessoa  jurídica 

 com sede no exterior; 

c De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 

d Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei 

Complementar; 

e Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 

f Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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h Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos – 

calendários anteriores; 

i Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

7.5 A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis.   

  

8. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

8.1 A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site 

www.compras.gov.br, a partir da liberação do Edital, até a data e horário de abertura da 

sessão pública, horário de Brasília-DF. 

 

8.2 A proposta eletrônica deverá indicar valor TOTAL  DO LOTE, de acordo com o 

praticado no mercado, em algarismo (total), em moeda corrente nacional (R$). 

 

8.3 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

8.4 Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

 

8.5 O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 

8.6 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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8.7 Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, 

prevalecerá este último, e no caso de discordância entre o valor unitário e total, 

prevalecerá o primeiro. 

8.8 Antes da abertura da sessão, caso o sistema permitir, o licitante que inserir proposta 

escrita, a mesma NÃO poderá CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO, tais como: CNPJ, 

nome, assinatura, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de 

desclassificação. 

  

  9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

9.1 A partir da data e horário de abertura da sessão pública na internet, horário de 

Brasília-DF, no sítio eletrônico www.compras.gov.br, a sessão será aberta no sistema. 

 

9.2 A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

9.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas eletrônicas classificadas pela 

Pregoeira, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, 

desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

10.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas eletrônicas classificadas 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor do 

lance. 

 

10.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor do menor preço total do LOTE, de acordo 

com o praticado no mercado, em algarismo (total), em moeda corrente nacional (R$). 

 

10.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar pelo sistema. 

 

10.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

 

10.5 Não foi estipulado o intervalo mínimo de diferença de valores entre lances para este 

certame. 

 

10.6 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à plataforma do Compras.gov.br. 

 

10.7 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, é vedada a identificação do ofertante até o encerramento 

dos lances. 

 

10.8 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

 

10.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado ”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

decrescentes, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

vigentes. 
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10.10 A Pregoeira poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à 

realização de eventual diligência. 

 

10.11 Realizada a diligência, a Pregoeira notificará os licitantes sobre a data, horário e 

local onde será dado prosseguimento à sessão pública. 

 

10.12 Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.13 Caso a desconexão da Pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio www.compras.gov.br. 

10.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.15 Após a fase de lances, o procedimento de “empate” será detectado 

automaticamente pelo sistema, se for o caso. 

 

10.16 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, entende-se como empate (ficto) as 

propostas apresentadas pelas ME e EPP, e MEI, que sejam superiores em até 05% (cinco 

por cento) à proposta mais bem classificada. Esse benefício se aplicará ao item destinado 

à concorrência geral, quando couber. 

 

10.17  Para efeito do disposto no subitem 10.15 deste edital, ocorrendo empate (ficto), 

proceder-se-á, da seguinte forma: 

a A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e Microempreendedor Individual 

(MEI), melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá 

ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior a melhor classificada, 

passará à condição de primeira classificada do certame; 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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b Não ocorrendo interesse da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e 

Microempreendedor Individual (MEI), na forma da alínea “a” deste subitem, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.4 

deste edital, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito. 

 

10.18 Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas 

entre Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte, e Microempreendedor Individual 

(MEI), antes da aplicação do critério estabelecido no inciso I do art. 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, e do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, o desempate 

será decidido mediante sorteio entre os licitantes por meio de mecanismo do sistema 

eletrônico de Pregão a ser utilizado. 

 

10.19 O disposto nos subitens 10.14 e 10.15 aplicar-se-á quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e no 

caso de Microempreendedor Individual (MEI). 

  

11. DA NEGOCIAÇÃO 

 

11.1 Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira deverá encaminhar 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor 

máximo fixado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 

previstas neste edital. 

 

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

  

12. DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL (ATUALIZADA) 

 

12.1 O Licitante arrematante deverá encaminhar em formato eletrônico, a PROPOSTA 

ESCRITA (atualizada  conforme  valor  do  lance  final)  e  a 

HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR, em 
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campo próprio do sistema, observando data e horário limite estabelecido no item 12.5 do 

Edital. 

12.1.1 Em caso de necessidade do envio do original ou qualquer processo de cópia 

autenticada, por Correios ou equivalente, os quais deverão ser entregues no 

Departamento no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, a contar do dia seguinte a 

solicitação formal no chat de mensagens do sistema eletrônico, deverá ser entregue em 

envelope fechado ou lacrado, indicando na sua parte frontal:   

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

RUA JÚLIA DA COSTA, nº 322 – CENTRO, PARANAGUÁ, PARANÁ, – CEP: 83203-

060, 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  024/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

A/C: Neuma Beatriz 

  

 

12.2 A proposta escrita do Licitante arrematante deverá indicar preços unitários e globais, 

por item, de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso (total), 

expresso em moeda corrente nacional (R$), com até quatro casas após a vírgula (0,0000) 

no valor unitário e apenas duas casas decimais (0,00) no valor total do item, atualizados 

conforme o valor do lance final ofertado pelo licitante arrematante. 

12.2.1 Em caso de divergência entre os valores unitários e globais, serão considerados os 

primeiros, e entre os valores em algarismo e por extenso, será considerado este último. 

 

12.3 A proposta escrita do Licitante arrematante deverá ser apresentada na forma do 

Anexo VI  deste Edital, redigida em papel timbrado, por meio mecânico ou informatizado, 

de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada 

nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, ou com identificação e 

assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 
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digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), ou 

devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato; 

b Preço unitário e o total em Real (R$), por item, com até quatro casas após a vírgula 

(0,0000) para valor unitário e, apenas duas casas decimais (0,00) para o valor total do 

item. No preço ofertado deverão estar inclusos todos e quaisquer custos necessários para 

fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, descontos, licenças, fretes, seguros, mão de obra entre outras 

despesas que incidam direta ou indiretamente na contratação; 

c A declaração de que os itens, objeto deste procedimento licitatório serão entregues 

pela empresa contratada no endereço do órgão solicitante, nos prazos estabelecidos 

neste edital, mediante recebimento da Nota de Empenho; 

d Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contado a 

partir da data de apresentação; 

e Fabricante, Marca, Modelo e/ou Referência, se houver, obedecendo as planilhas 

dos itens. Essas informações poderão constar no campo “Informações Adicionais” do 

formulário proposta do sistema eletrônico, e deverão ser informadas na proposta escrita.   

 

12.4 O licitante deverá juntar, obrigatoriamente, à proposta de preços (atualizada): 

a) Dados do representante legal (nome, CI, CPF) com poderes específicos para assinar 

o contrato, conforme Anexo deste edital. 

 

12.5 A Proposta Escrita e Habilitação do Licitante arrematante deverão ser inseridos em 

campo próprio do sistema Compras.gov.br, no prazo de até 03 (três) horas a contar do 

encerramento da disputa, com proposta adequada conforme valor ofertado no lance e 

após a negociação realizada, o valor final não deverá ultrapassar o máximo fixado no 

edital, acompanhados, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

12.5.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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12.6 Os preços ofertados serão fixos e só reajustáveis na forma da Lei.   

 

12.7 Conforme NLLC 14.133/2021, § 3º do art 92, que estabelece   que a periodicidade do 

reajuste  preço por índices  estabelecidos deverá ser da data base vinculada ao 

orçamento estimado da licitação. 

 

12.8 O preço ofertado deverá corresponder rigorosamente às especificações do objeto 

licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade 

Competente. 

 

12.9 Não serão aceitas cobranças posteriores de qualquer imposto, tributo ou 

assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta 

licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da 

Lei, após apuração e aprovação em processo administrativo próprio para esse fim. 

 

12.10 Não serão admitidas cotações de preços para produtos usados, recondicionados ou 

recuperados sob qualquer forma. 

  

13. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

13.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de 

possível empate, a Pregoeira examinará a proposta escrita classificada quanto às 

especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo 

fixado para a contratação. 

 

13.2  A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

da Prefeitura Municipal de Paranaguá ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 

a ele, para orientar sua decisão. 

 

13.3 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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13.4 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais, 

instalações de propriedade do licitante entre outros, para os quais ele renuncie à parcela 

ou à totalidade de remuneração; 

 

13.5  A Pregoeira poderá fixar prazo para o reenvio das planilhas de composição de 

preços quando o preço unitário ofertado for aceitável, mas os preços totais que a 

compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela Prefeitura Municipal de 

Paranaguá. 

 

13.6 Não serão aceitas propostas finais que apresentar preço final do item superior ao 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível, conforme dispõe 

o art. 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, nos termos do art. 89 da Lei 

Estadual nº 15.608/07 e art. 59, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.7 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

13.8 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, nos 

termos dos incisos IV e V do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação 

de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

13.8.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

13.8.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

13.8.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 

ou com a iniciativa privada; 

13.8.4 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

13.8.5 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
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13.8.6  Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

13.8.7 Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o proponente disponha para o fornecimento do objeto; 

13.8.8 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 

13.9  A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 

majoração de seu valor total, sem prejuízo do contido na alínea “c”, item 13.12. 

 

13.10 Se a proposta do licitante melhor classificado não for aceitável ou for 

desclassificada, a Pregoeira examinará a subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação do certame, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

Edital. 

 

13.11  No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá, de forma fundamentada, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica. 

 

13.12 A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

13.13  Serão Desclassificadas as propostas que: 

a contiverem vícios insanáveis; 

b não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

  

14. DA AMOSTRA    
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14.1  Após a etapa de lances, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar no 

lote, deverá encaminhar 01 (uma) amostra de cada item constante no lote, conforme 

especificações a seguir: 

lote 01: apresentar amostras para a cada item  

lote 02: apresentar amostras para a cada item  

lote 03: apresentar amostras para cada item  

lote 04: apresentar amostras de todos os modelos para cada segmento(infantil, 

fundamental e EJA) 

lote 05: apresentar amostra 

 

14.2 A(s) amostra(s) deverá(ão) conter etiqueta de identificação, conforme descrito em 

cada item; 

14.3 O local de entrega das amostras será a Prefeitura Municipal de Paranaguá , Rua 

Julia da Costa , 322, Centro, setor de Licitação PE 024/2026 – A/C Pregoeira Neuma 

Beatriz , a mesma deverá receber e enviar para Secretaria de Educação para a Comissão 

Avaliadora. 

14.4 O prazo para entrega das amostras será de 15 dias corridos 

14.5 A análise das amostras será de responsabilidade da Comissão Avaliadora, nomeada 

exclusivamente para este fim na SEMEDI. 

14.6 NÃO SERÁ SOLICITADA PERSONALIZAÇÃO, não sendo obrigatória a 

apresentação do nome e brasão deste município, sendo ACEITO DE QUALQUER 

OUTRA MUNICIPALIDADE, desde que atenda na íntegra o edital. 

14.7 As amostras apresentadas NÃO SERÃO DEVOLVIDAS, pois serão submetidas à 

análise e posterior comparação com os entregues pela licitante vencedora. 

14.8 Será informado data e horário para realização do procedimento de avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

14.9 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste TR, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

14.10 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS: 
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14.10.1 As peças serão avaliadas pela Secretaria Municipal de Educação, sendo 

considerado critérios objetivos e visuais de avaliação, tais como: 

• tabelas de Laudos apresentados conforme solicitado no descritivo 

• Costuras (pontos soltos, falhados, tortos, tipo de máquina usada) 

• Tecidos (textura, cor, acabamento) 

• Etiquetas (etiqueta do fabricante / fornecedor, composição do tecido) 

• Aviamentos (qualidade do elástico, linhas, zíperes). 

 

14.10.2 Caso haja dúvidas, as amostras e seus tecidos e insumos serão enviados para 

laboratório acreditados pelo INMETRO, de escolha do município, com os custos pagos 

pela licitante. 

14.10.3 O não atendimento, ou não apresentação de algum item, implicará 

automaticamente na desclassificação da licitante, e será requisitada amostra das 

próximas licitantes classificadas com menor preço na etapa de lance, até ser classificada 

empresa que atenda plenamente as exigências do edital. 

 

14.11 JUSTIFICATIVA PARA O PEDIDO DE AMOSTRA: 

14.11.1 A solicitação de amostras dos produtos a serem contratados através deste pregão 

é uma medida adotada pela Administração Pública com o objetivo de assegurar a 

adequação dos bens às especificações técnicas e aos padrões de qualidade exigidos pelo 

edital. Esta exigência é fundamentada na necessidade de garantir que os produtos 

ofertados pelos licitantes atendam plenamente às necessidades e expectativas da 

Administração, bem como à legislação aplicável, especialmente em termos de segurança, 

eficácia, durabilidade e funcionalidade. 

14.11.2 A decisão de requerer amostras baseia-se nos seguintes princípios e justificativas: 

14.11.3 Verificação da Conformidade: A análise de amostras permite à Administração 

verificar diretamente se os produtos ofertados estão em conformidade com as 

especificações detalhadas no edital. Qualidade e Desempenho: O pedido de amostras 

tem como objetivo assegurar que os produtos possuam a qualidade e o desempenho 

esperados, prevenindo a aquisição de itens de qualidade inferior que poderiam resultar 

em prejuízos financeiros e operacionais para a Administração Pública. 
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14.11.4 Padronização: Em processos licitatórios que envolvem a aquisição de bens com 

características técnicas específicas, a avaliação de amostras contribui para a 

padronização dos itens adquiridos, garantindo a compatibilidade necessárias para a 

manutenção e operação eficiente dos bens. 

14.11.5 Transparência e Imparcialidade: A solicitação de amostras assegura um processo 

de seleção mais transparente e imparcial, permitindo uma avaliação objetiva dos produtos 

ofertados, baseada em critérios técnicos claros e precisos. 

14.11.6 Proteção ao Interesse Público: A medida visa proteger o interesse público, 

assegurando que os recursos públicos sejam empregados de maneira eficiente na 

aquisição de produtos que atendam às necessidades da Administração, contribuindo para 

a entrega de serviços públicos de qualidade à população. 

14.11.7 Portanto, a solicitação de amostras constitui um procedimento justificado e 

necessário, adotado para garantir a seleção de produtos que atendam às melhores 

condições de custo-benefício para a Administração Pública, em consonância com os 

objetivos de eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos. 

 

 15. DA HABILITAÇÃO    

 

15.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em formato 

eletrônico, juntamente com a proposta comercial (atualizada conforme lance final), estar 

com o prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham 

validade, sendo que somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação de documentos originais não-eletrônicos quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento eletrônico, poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia com autenticação por 

cartório competente ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, à vista dos 

originais ou publicação em órgão da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” 

ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 

15.2 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

15.3 Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 

administração fiscal e tributária emitidas pela internet. 
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15.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

15.4.1 Na forma prevista em lei, e, quando não houver regulamentação específica, 

deverão sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou 

CPF, se pessoa física; 

15.4.2 Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

15.4.3 Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

15.4.4 Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da unidade que realizará o certame. 

 

15.5 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa: 

15.5.1 À habilitação jurídica; 

15.5.2 À qualificação econômico-financeira; 

15.5.3 À regularidade fiscal e trabalhista; 

15.5.4 Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

15.6 Documentos relativos à habilitação jurídica: 

15.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

15.6.3 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, em se tratando de 

Sociedade Simples; 

15.6.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

15.6.5 Cópia da Cédula de Identidade do representante legal; 

15.6.6 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação. 
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15.7 Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

15.7.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial e extrajudicial, ou de certidão 

que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

15.7.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

15.7.3 Os índices econômicos indicados na Lei 14.133/21, notadamente no artigo 69, § 1º, 

destinam-se exclusivamente à seleção dos licitantes com capacidade econômico-financeira 

suficiente a assegurar a execução integral do Termo de Compromisso. O objetivo, portanto, é 

prevenir a Administração Pública para que empresas aventureiras e sem quaisquer 

responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a 

execução da obrigação contratada, não apresente capacidade para concluir o objeto da obrigação. 

Por conseguinte, a exigência dos índices tem sua importância e relevância, também, considerando 

que a empresa deverá dotar-se de capacidade financeira para, além de cumprir com toda a obrigação 

contratual, ser capaz de suportar eventuais atrasos no pagamento. 

15.7.4 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

15.7.5 O Balanço Patrimonial deve estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; A empresa deverá 

apresentar a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos                                                  2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
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15.7.6 Será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado do lote ao qual a licitante irá participar. 

 

15.8 Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

15.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a 

apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

15.8.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, bem como às contribuições 

instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

15.8.3 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal – CEF; 

15.8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

15.8.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 

Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

15.8.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos 

termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

15.8.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 
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15.9 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

15.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

15.9.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

15.9.3 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 

fiscal e trabalhista para a abertura da fase recursal. 

15.9.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultado a Pregoeira convocar o autor do menor lance seguinte aos 

já convocados para apresentar sua documentação de habilitação, caso ainda não o tenha 

feito, e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 

lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 

convocatório, ou revogar a licitação. 

 

15.10 As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias contados da data da abertura da sessão pública. 

 

15.11 Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, 

será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas 
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respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de 

habilitação. 

 

15.12 A documentação relativa aos subitens 15.6  e  15.8, poderá ser substituída pelo 

Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de 

Paranaguá – PMPGUÁ, sendo necessários que os mesmos se encontrem listados no 

CRC, e dentro do prazo de validade. Caso contrário, a licitante fica obrigada a apresentá-

los no ato da apresentação da documentação de habilitação. 

15.12.1 Em caso de apresentação do CRC, a licitante deverá, obrigatoriamente, firmar 

declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 

 

15.13 Qualificação Técnica: 

15.13.1 Deverá ser apresentado ainda, atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou, a contento, 

fornecimentos da natureza e vulto similares ao desta licitação, entendendo como similares àquelas 

que compreendam NO MÍNIMO 50% (cinquenta por cento) DA EXECUÇÃO DE CADA  LOTE, 

conforme abaixo: 

  50% 

LOTE 01  CAMISETA 16000 

LOTE 02 UNIFORMES 8000 

LOTE 03 MEIAS 16000 

LOTE 04 TẼNIS 8000 

LOTE 05 MOCHILA 8000 

 

 

 

 ao qual o licitante irá participar. Conforme parágrafo 2º do artigo 67 da lei 14.133/21, emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando que foram cumpridas corretamente 

suas obrigações contratuais, contendo em seu corpo a razão social, endereço completo, telefone e 

CNPJ/MF, da empresa fornecedora do atestado, bem como a data, assinatura e identificação do 

assinante, observadas as demais exigências constantes neste edital. 
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15.13.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com o mínimo de: 

Características: fornecimento de UNIFORMES, TENIS E MOCHILA semelhantes na 

especificação. 

 

15.13.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

15.13.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

15.13.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

15.13.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

15.13.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.13.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.13.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante  a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

15.13.5.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.13.5.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou                                                   outra equivalente, 

na forma da lei. 
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15.14 Documentação complementar (Declaração Unificada) 

15.14.1 Declaração do licitante de que não possuir, em seu quadro de pessoal, 

empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 

14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

15.14.2 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do 

inciso I, do artigo 63, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

15.14.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista no inciso IV, do artigo 63, na 

Lei nº14.133/2021 e em outras normas específicas; 

15.14.4 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

15.14.5 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º, ambos da Constituição Federal; 

15.14.6 Declaração de idoneidade; 

15.14.7 Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso de ME/EPP/MEI. 

15.15 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 

15.16 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 

consularizados. 

15.17 A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se durante o prazo 

em que valer o contrato. 

 

15.18 A Proposta Escrita e Habilitação do Licitante arrematante deverão ser inseridos 

no sistema Compras.gov.br, em campo próprio, no prazo de até 03 (três) horas, a 

contar do encerramento da disputa.   

15.18.1 Em caso de necessidade do envio do original ou qualquer processo de cópia 

autenticada, por Correios ou equivalente, os quais deverão ser entregues no 

Departamento no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, a contar do dia seguinte a 
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solicitação formal no chat de mensagens do sistema eletrônico, deverá ser entregue em 

envelope fechado ou lacrado.   

  

16. DO RECURSO 

 

16.1 Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá o prazo de até 10 (dez) minutos no sistema 

eletrônico, durante o qual qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo   

 

16.2 próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

16.3 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

 

16.4 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

a apresentação das razões de recurso, exclusivamente no sistema Compras.gov.br, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

16.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira poderá: 

16.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

16.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

16.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora. 

 

16.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

16.7 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos a Pregoeira, recebidos 

por meio eletrônico e inseridos exclusivamente no sistema Compras.gov.br. A Pregoeira 
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deverá recebê-los, examiná-los, julgá-los e submetê-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão, nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 4.319/2024.   

 

16.8 A autoridade superior terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para responder, 

contados do recebimento dos autos, conforme §2º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

 

16.9 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os 

respectivos prazos legais e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

16.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

sala da Secretaria Municipal de Administração – Comissão de Contratação, sito à Rua 

Júlia da Costa, nº 322 – Centro, Paranaguá, Paraná, CEP: 83203-060. 

 

16.11 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

 

16.12 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

16.13 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no 

item 1.5 do presente Edital. 

  

 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, nos termos 

do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, poderá: 



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Suprimentos 

44 

‘ 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 

supríveis; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; ou 

IV - Adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a 

assinatura do contrato, preferencialmente em ato único. 

17.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado. 

17.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

17.1.3. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

17.1.4. O disposto do art. 71 da Lei 14.133/2024 será aplicado, no que couber, à 

contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação. 

 

17.2 A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do 

contrato. 

 

17.3 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

processo licitatório. 

  

17.4 Demais disposições do Decreto Municipal nº 4.319/2024. 

17.5  A adjudicação do objeto do presente será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 

não houver recurso. 

 

  

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1 Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado a assinar a 

Ata de Registro de Preços, devendo fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
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podendo este prazo ser prorrogado, igual período, desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais sanções legais aplicáveis. 

 

18.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 

extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do Município, 

será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

18.2.1 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

18.2.2 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

 

18.3 A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de 

classificação na licitação correspondente. 

 

18.4 Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor. 

 

18.5 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 

na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 

a O registro a que se refere o item 18.5 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 

hipóteses previstas no item 18.6 nos incisos II, IV e V do art. 305, no inciso III do art. 306, 

e no art. 311, nos termos do Decreto Municipal nº 4.319/2023; 

b Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 18.5, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva; e 

c A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se 

refere o item 18.5, será efetuada quando houver necessidade de contratação de 

fornecedor remanescente. 
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18.6 A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, 

permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da 

licitação. 

 

18.7 A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, 

implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos 

o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas. 

 

18.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos 

termos do item 18.6, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições 

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 

convocatório. 

 

18.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 

inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.10 É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo 

objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de logística. 

 

18.11 O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo 

órgão gerenciador no Portal Nacional de Contratações Públicas, e no sítio eletrônico do 

Município de Paranaguá; 

 

18.12 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá 

ser respeitada nas contratações. 

 

18.13 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 
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aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

 

18.14 A pessoa que assinar a Ata deverá demonstrar que possui poderes para praticar o 

ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e 

demais documentos necessários à comprovação de seus poderes. 

 

18.15 Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 

demonstrar a regularidade fiscal e trabalhista, apresentando novamente os documentos 

exigidos no item 15.8, assim como a documentação complementar (documentos exigidos 

no item 15.14), como condição para celebração do ajuste, devendo manter as condições 

de habilitação no período de validade da Ata e das respectivas contratações. 

18.15.1 O fornecedor também deverá apresentar todos os dados bancários da empresa, 

bem como o endereço eletrônico (e-mail) e o contato do representante que atenderá aos 

pedidos da Secretaria solicitante. 

 

18.16 Farão parte da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham servido 

de base para o julgamento da licitação, apresentados pelas empresas classificadas e com 

preços registrados, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

independentemente de transcrição. 

 

18.17 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados, não podendo transferir os direitos e obrigações dela decorrentes 

a outrem. 

 

18.18 Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo 

Departamento de Material, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços 

encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá, 

fundamentadamente: 

a Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 

praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado. 
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b Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, 

mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal em 

processo administrativo próprio para esse fim. 

  

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

19.1 As contratações poderão ser formalizadas por meio de instrumento contratual, nota 

de empenho de despesa, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 

equivalente, nos termos da legislação aplicável. 

 

19.2 O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, na forma prevista no 

art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.3 A critério da Administração, poderá ser facultada a assinatura do contratado no 

domicílio do(s) licitantes(s) vencedor(es), mediante fornecimento do arquivo do termo a 

ser celebrado por meio de correspondência eletrônica, que deverá ser impressa em 03 

(três) vias, assinadas, ou com identificação e assinatura digital por pessoa física ou 

jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), e encaminhada(s) à Prefeitura 

Municipal de Paranaguá por e-mail ou Sedex, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da correspondência eletrônica, aos cuidados da Assessoria de Contratos da 

Procuradoria Geral do Município de Paranaguá, com sede na Rua Júlia da Costa, 322 – 

Centro, CEP: 83203-060, Paranaguá, Paraná, sob pena de aplicação de sanções 

pertinentes previstas neste edital. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da 

administração, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Prefeitura de Paranaguá – PR. Nesta hipótese, as 03 (três) vias do contrato a serem 

encaminhados à Prefeitura devem estar com firma do representante habilitado pela 

contratada, devidamente reconhecida por tabelionato de notas ou ofício equivalente. 
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19.4 O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar documento equivalente nos termos 

previstos no Edital. 

 

19.5 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o 

contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso, implicará na aplicação das 

sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 

 

19.6 O prazo estabelecido pelo item 19.4 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

  

19.7 Caso o fornecedor convocado não assine o instrumento Termo de Contrato, bem 

como não aceite ou não retire o instrumento equivalente, a Administração poderá 

convocar os demais fornecedores registrados na Ata da Sessão do Pregão, observando a 

ordem de classificação, para fazê-lo, sem prejuízo da imposição das penalidades 

cabíveis. 

 

19.8 A vigência do Contrato, decorrente desse Termo e da Licitação, será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de assinatura, com possibilidade de prorrogação, nos 

termos do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

20 . PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

20.1  O prazo de entrega dos materiais é de até 30 (trinta) dias, contados na nota de 

empenho ou autorização de fornecimento, na sede da Secretaria Municipal de Educação 

de Paranaguá 

20.2 Fica sob responsabilidade da contratante através do empenho informar com 

antecedência de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas, o local e horário a serem 

entregues os objetos, e sob responsabilidade da contratada entregar de forma integral 

todos os pedidos nos locais e horários determinados. 
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21. GARANTIA CONTRATUAL 

 

21.1. Fica dispensada a apresentação de garantia contratual para fins de celebração de 

contrato oriundos deste certame. 

 

  

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

22.1 O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, acompanhada 

das respectivas ordens de autorizações, devidamente atestada pelo(a) Secretário(a) da 

Secretaria Municipal requisitante, observado os termos do Decreto Municipal 683/2018, 

dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento da mesma através de crédito em conta-

corrente à agência bancária, constantes na proposta de preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR. É de responsabilidade da contratada a emissão da Nota Fiscal 

compatível com o objeto da presente licitação. Em caso de divergência entre o objeto 

desta licitação e a Nota Fiscal, todas as responsabilidades e possíveis custos gerados 

com a adequação do documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e o prazo para 

pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal correta, caso em que não será devida nenhuma atualização 

financeira. 

22.1.1. A Prefeitura Municipal de Paranaguá reserva o direito de não atestar a Nota 

Fiscal/Fatura para o pagamento caso os materiais fornecidos ou serviços executados não 

estiverem em conformidade com as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

 

22.2 O fornecedor deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação durante a vigência contrato, bem como, para requerer o pagamento, deverá 

apresentar nota fiscal, fatura eletrônica ou instrumento equivalente, acompanhados dos 

seguintes documentos: 
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22.2.1  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições 

instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

22.2.2 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecida pela 

Caixa Econômica Federal – CEF; 

22.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da 

lei; 

22.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 

Município sede do licitante na forma da lei; 

22.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos 

termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

22.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

22.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal 

de Paranaguá, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
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I = (TX / 100) / 365 EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela em atraso. 

 

22.5 A Prefeitura Municipal de Paranaguá fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

 

23. DAS SANÇÕES 

 

23.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 

seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 

civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

23.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Paranaguá, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos quando: 

a Não celebrar o contrato; 

b Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c Apresentar documentação falsa; 

d Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e Não mantiver a proposta; 

f Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g Comportar-se de modo inidôneo; 

h Cometer fraude fiscal. 

 

23.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 

sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 

defesa e o contraditório: 
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23.2.1 Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo 

definidos: 

a Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura 

do fornecimento do material; 

b Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do 

fornecimento do material. 

23.2.2 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou 

contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando 

exigida, ou assinar o contrato / retirar o documento equivalente e devolver a Prefeitura 

Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de sua convocação, conforme 

disposição item 19.3; 

23.2.2.1 Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total 

do contrato, e de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, se ocorrer 

inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da Administração, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021; 

23.2.3 O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o 

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

23.2.4 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a Até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 

b Até 02 (dois) anos nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a 

Administração. 

23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

quando o licitante incorrer por 02 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima. 

 

23.3 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 

contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 

imposta. 
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23.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

 

23.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 

cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria Geral do Município. 

 

23.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, 

o contratado responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

 

23.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 

depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 

Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato. 

 

23.8 As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura 

Municipal de Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis da abertura de vistas. 

 

23.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA. 
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24. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

24.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos 

do disposto na norma contida no §5º do art. 82 da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

24.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado. 

24.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

24.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

24.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 

que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que 

avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

 

24.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, 

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que 

atendidos os seguintes requisitos: 

24.3.1 A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 

24.3.2 A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 

24.3.3 Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Suprimentos 

56 

‘ 

demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente 

pactuadas. 

a A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 

serão 

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 

gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 

b Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, 

sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e no edital. 

c Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no §2º deste artigo, o 

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 

reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução 

das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

d Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 

atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

e Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

f Liberado o fornecedor na forma do §5º deste artigo, o órgão gerenciador poderá 

convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 

assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 

atualizado. 

g Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 

assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 

igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 

atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

h Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 

satisfação da necessidade administrativa. 
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25. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

25.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 

a For liberado;   

b Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;   

c Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;   

d Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

e Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

 

25.2  A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Órgão 

Gerenciador: 

a Pelo decurso do prazo de vigência;   

b Pelo cancelamento de todos os preços registrados;   

c Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; e 

d Por razões de interesse público, devidamente justificadas.   

 

25.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25.3.1 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

25.4 O Registro de Preços poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, 

mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 

do Edital e seus Anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
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25.5 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia sem prejuízo de aplicações 

de sanções previstas no Edital e na legislação vigente. 

 

26. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

26.1 Fica assegurado a Prefeitura do Município de Paranaguá o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

26.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 

26.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

26.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

 

26.5 A nulidade opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

26.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

 

26.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

26.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito de 

Paranaguá. 
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27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

27.1 Fornecer os itens de acordo com as especificações e quantidades constantes neste 

Termo de Referência. 

27.2 Não transferir ou subcontratar terceiros para a execução dos serviços, sem anuência 

da Administração Pública. 

27.3 Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos ITENS, nos termos da 

legislação vigente, e efetuá-los de acordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência. 

27.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas no edital de 

licitação. 

27.5 Arcar com todos os custos necessários ao completo fornecimento dos produtos, bem 

como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações se for o caso.  

27.6 Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, 

montagem, desmontagem e operacionalização de todos os equipamentos. 

27.7 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 

termos dos Arts. 124 e 125 da Lei Federal 14.133/2021, se for o caso.  

 

27.8 Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da contratação, bem como encontrar-se em regularidade perante o INSS e 

FGTS. 

27.9 A CONTRATADA deverá substituir reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, o produto com avarias ou defeitos ou 

que não esteja em perfeita condição de funcionamento.  

27.10 Fica a contratada responsável por atender impreterivelmente os pedidos solicitados 

pela contratante, cumprir de forma integral as especificações previstas nos termos de 

referência, designar responsável ou encarregado imediato no local da prestação dos 

serviços, apresentar documentos necessários para montagem quando necessários (Ex: 

ART´S). O não cumprimento do exposto acarretará em sanções administrativas previstas 

no Art. 156 da Lei Lei Federal 14.133/2021. 
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27.11 A contratada deverá providenciar todas as autorizações e licenças, necessárias ao 

bom funcionamento e uso das estruturas, incluindo aprovação de PPCI – Plano de 

Prevenções Contra Incêndio, Ambientais, Trabalhistas e todas outras exigidas pela 

legislação vigente; 

27.12 Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e 

demais elementos técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo 

rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT e Normas de Procedimentos Técnicos do 

Corpo de Bombeiros; 

27.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

27.14 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à administração ou a terceiros 

durante a prestação do serviço, ficando a contratante autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos 

 

28. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

28.1 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste 

termo de referência, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-

o na hipótese de desconformidade com as características pretendidas.  

28.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, 

relacionados com o objeto pactuado. 

28.3 Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no objeto 

fornecido. 

28.4 Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do objeto, apontando as 

razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de 

referência, no instrumento convocatório ou na proposta apresentada. 

28.5 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações 

pactuadas. 
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28.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

servidor especialmente designado, como fiscal do contrato, e nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

28.7 Efetuar o pagamento conforme critérios de medição e orientações descritas no item 

7. 

28.8 Fica a contratante responsável por executar os pedidos com antecedência mínima 

prevista no item 5, gerar e encaminhar nota de empenho a contratada, gerar contrato de 

prestação dos serviços, e acompanhar, fiscalizar e orientar os serviços a serem 

executados. 

 

29. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

29.1 Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133/2021, a fiscalização da execução do 

contrato decorrente da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização 

da Execução dos Contratos Administrativos Municipais, nos termos do Decreto Municipal 

nº683/2018, de modo que não se considerará concluído a execução dos serviços, e por 

consequência não será autorizado o pagamento ao contratado, sem que tenham sido 

observadas as exigências e formalidades do referido Decreto, com a verificação dos 

quantitativos, das especificações técnicas e demais conformidades constantes no Estudo 

Técnico Preliminar, Termo de Referência, no Edital e/ou Contrato. 

 

29.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução para fins Contratuais/recebimento, 

ficarão a cargo das Secretaria, durante toda a sua vigência, por meio dos seguintes 

servidores abaixo, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observados 

às especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar o 

recebimento do item, não forem considerados satisfatórios e determinar a licitante à 

substituição ou correção de irregularidades. 

 

FISCAL: Maria Madalena Ferreira Machado Calado matrícula 9513-1 

FISCAL: Lorena Jacinto Vanhoni  da Silva matrícula 96069-2 
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29.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, nos termos da legislação vigente. 

 

29.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinado o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

29.5 A verificação da adequação do recebimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, legislações 

pertinentes e demais normas regulamentadoras e técnicas. 

 

30. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

30.1 Consoante ao artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, utilizada esta lei por analogia a 

Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 

caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

 

31. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

31.1  Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes 

práticas:   

a)“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 
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b)“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)“prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d)“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e)“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  (ii) 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção; 

 

31.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo; 

 

31.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 

à execução do contrato. 

 

32. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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32.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, a inexistência 

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 

entre si e o responsável pela licitação quer direta ou indiretamente. 

 

32.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 

aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 32.3 A presente licitação não importa necessariamente em 

contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Paranaguá revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público derivada de fato superveniente comprovado, ou 

anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizando no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

32.4 No caso de haver desconexão da Pregoeira com o sistema eletrônico no decorrer da 

etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para 

recebimento dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, à sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

32.5  Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão ser suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes, 

por meio de mensagem na plataforma do “Compras.gov.br”. 

 

32.6 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo de 

demais sanções cabíveis. 

 

32.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 

 

32.8 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazêlo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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32.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão de sua proposta. 

 

32.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

32.11 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo 

aplicativo de informática “Compras.gov.br” do Portal de Compras do Governo Federal ou, 

ainda mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 

 

32.12 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, 

telefone e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por 

intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

 

32.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dia de expediente normal. 

 

32.14 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pregoeira com base na 

legislação vigente. 

 

32.15 Fica designado o Foro da Cidade de Paranaguá, Paraná, para julgamento de 

quaisquer questões judiciais resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

32.16 Esta licitação poderá ser acompanhada pelos portais www.paranagua.pr.gov.br e 

www.compras.gov.br, onde são divulgados os prazos, consultas e demais informações do 

certame. 

http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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Paranaguá, 27 de Maio de 2026. 

  

 

 

 

Thiago Casas do Nascimento 

Secretário Municipal de Educação e Ensino Integral 

 


